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'Termo de Contrato de execução de serviços que entre si

lazem a cÂmaaa MUNtctPAL oe eofia/eo e a empreso
MART SERV/IçOS E ENGENHARIA LTDA."

Legislativa

CONTRATANTE: A CÂUnnn MUNICIPAL oe f OÉta/e O, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ ne. O4.232.685/0001-52, com sede administrativa à AV.BRASILIA Ns 374, CEN-

TRO, Edéia-GO, neste ato representada pela Presidente da Casa Legislativa, Sra. GILLENE APARE-

CIDA FERNANDES DA SILVA, brasileira, união estável, portadora da Cédula de ldentidade (RG) ne

3348984 2? via SSP GO, inscrita no CPF/MF sob o ne 821.939.321,-1.5, residente e domiciliado
nesta cidade

CONTRATADA: MART SERVIçOS E ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ sob o ne 32.575.00U000L-50, com endereço na RUA C-L34, Ne l-048, QD,263, LT.L3,

JARDTM AMÉRICA, GOIÂNIA-GO CEP. 74.255-48A neste ato representada por ARTUR EDUARDO

FIGUEIREDO DE PAIJLA FILHO, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador(a) do CPF/MF ne

A23.244.531-18 e do RG ns 5939238 SSP GO residente e domicilíado(a) na RUA C-134, Ne 1048,

QD.263, 1T.13, JARDTM AMÉR|CA, GO|ÂN|A-GO CEP. 74.255-48A.

DA FUNDAMENTAçÃO JURíDICA, VINCUI.AçÃO E CASOS OMISSOS: Este contrato decorre de
licitação realizada na modalidade TOMADA DE PREçOS, autuada sob o ne AOL/2023, homologada
pela Excelentíssima Presidente da Casa Legislativa Sra GILLENE APARECIDA FERNANDES DA SILVA

em 31 de Outubro de 2023, estando às partes vinculadas ao Edital e à proposta de preços vence-
dora, as quais sua execução, e especialmente os casos omissos, estão sujeitos às normas do di-
reito privado e a Lei Federal ns 8.666/93 e suas alterações posteriores, cujos termos são irrevo-
gáveis, bem como as cláusulas e às condições a seguir pactuadas.

L.l. Controtação de Empresa Pora Reolizar o Reforma, Ampliação e Adequoção da Câmoro Mu-
nicipol De Vereodores De Edéio/Go, com fornecimento de materiais, mão-de-obra, equipamentos
e tudo o mais que se fizer bom e necessário para a execução dos serviços e em conformidade
com as especificações contidas no Anexo I - Projeto Básico, Memorial Descritivo - Especílicações
Técnicos, Projeto, Plonilha Orçomentório, Memórío de Cálculo, Composição do BDle Cronograma
Físico-Finonceiro, partes integrantes deste Edital.

2.1. Por motivo técnico devÍdamente justificado, poderão ser acrescidos ou suprimidos
(itens/serviços)do objeto contratual, respeitando-se os limites previstos no art.65, §§ Le e 2e da
Lei Federal ns 8.666/93.

2.2. Se necessário à melhoria técnica da obra, para melhor adequação aos objetivos da Contra-
tante e desde que mantido intangível o objeto, em natureza e em dimensão, poderá ocorrer a

execução de serviços ímprevistos no orçamento, corn variações para mais ou para menos, obser-
vados os limites do art. 65, §§ ls e 2e da Lei Federal ne 8.666/93.
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PREÂMBULO 
CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE EDÉIA/GO, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNP) nº. 04.232.685/0001-52, com sede administrativa à AV.BRASILIA Nº 374, CEN- 

TRO, Edéia-GO, neste ato representada pela Presidente da Casa Legislativa, Sra. GILLENE APARE- 

CIDA FERNANDES DA SILVA, brasileira, união estável, portadora da Cédula de Identidade (RG) nº 

3348984 22 via SSP GO, inscrita no CPF/MF sob o nº 821.939.321-15, residente e domiciliado 

nesta cidade 

CONTRATADA: MART SERVIÇOS E ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 32.575.001/0001-50, com endereço na RUA C-134, Nº 1048, QD.263, LT.13, 

JARDIM AMÉRICA, GOIÂNIA-GO CEP. 74.255-480 neste ato representada por ARTUR EDUARDO 
FIGUEIREDO DE PAULA FILHO, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador(a) do CPF/MF nº 

023.244.531-18 e do RG nº 5939238 SSP GO residente e domiciliado(a) na RUA C-134, Nº 1048, 

QD.263, LT.13, JARDIM AMÉRICA, GOIÂNIA-GO CEP. 74.255-480. 

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA, VINCULAÇÃO E CASOS OMISSOS: Este contrato decorre de 

licitação realizada na modalidade TOMADA DE PREÇOS, autuada sob o nº 001/2023, homologada 

pela Excelentíssima Presidente da Casa Legislativa Sra GILLENE APARECIDA FERNANDES DA SILVA 

em 31 de Outubro de 2023, estando às partes vinculadas ao Edital e à proposta de preços vence- 

dora, as quais sua execução, e especialmente os casos omissos, estão sujeitos às normas do di- 

reito privado e a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, cujos termos são irrevo- 

gáveis, bem como as cláusulas e às condições a seguir pactuadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Contratação de Empresa Para Realizar a Reforma, Ampliação e Adequação da Câmara Mu- 

nicipal De Vereadores De Edéia/Go, com fornecimento de materiais, mão-de-obra, equipamentos 

e tudo o mais que se fizer bom e necessário para a execução dos serviços e em conformidade 

com as especificações contidas no Anexo | — Projeto Básico, Memorial Descritivo - Especificações 

Técnicas, Projeto, Planilha Orçamentária, Memória de Cálculo, Composição do BDI e Cronograma 

Físico-Financeiro, partes integrantes deste Edital. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO DO CONTRATO 
2.1. Por motivo técnico devidamente justificado, poderão ser acrescidos ou suprimidos 

(itens/serviços) do objeto contratual, respeitando-se os limites previstos no art. 65, 884 12e 2º da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

2.2. Se necessário à melhoria técnica da obra, para melhor adequação aos objetivos da Contra- 

tante e desde que mantido intangível o objeto, em natureza e em dimensão, poderá ocorrer a 

execução de serviços imprevistos no orçamento, com variações para mais ou para menos, obser- 

vados os limites do art. 65, 88 1º e 2º da Lei Federal nº 8.666/93. 
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2.3. Aexecução de serviços imprevistos, ou seja, a alteração qualitatíva, que respeitará o limite

previsto no art. 65, § 1e da Lei Federal ne 8.666/93, será medida e paga da seguinte maneira:

2.3.1. Serviços constantes do orçamento estimativo: pelo preço unitário da proposta da

CONTRATADA;

2.?.2. Serviços não constantes do orçamento, mas que estejam presentes no universo de

serviços discriminados pela Tabela de Preços da CONTRATANTE vígente na época da elabo-

ração do orçamento, pelos valores nelas encontrados, obedecendo-se, em todo caso, a

proporção do deságio apurado entre a proposta de preços vencedora do certame e a tabela

de preços da CONTRATANTE.

2.3.3. Serviços não constantes do orçamento e que não estejam presentes no universo de

serviços discriminados pela Tabela de preços supramencionada, mediante a composição

de preços unitários, em nível de mercado, que deverá ser elaborada pelo Departamento

de Fiscalização da CONTRATANTE.

2.4. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

2.4.t. Unilateralmente pela Contratante:
2.4.L.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor ade-

quação técnica aos seus objetivos;
2.4.L.2. Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acrés-

cimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites legalmente permitidos.

2.4.2. Por acordo das partes:

2.4.2.L. Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

2.4.2.2. Quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, em face

de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

2.4.2.3, Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação

do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente
execução do serviço;
2.4.2.4. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os en-

cargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do ser-

viço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências

incalculáveís, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraor-
dinária e extracontratual;

2.5. Para efeito de observância dos limites de alterações contratuais previstos no art. 65 da Lei

ns 8.666/93, as reduções ou supressões de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto
de reduções e o conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados sobre o valor original do
contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de com-
pensação entre eles, os limites de alteração estabelecídos no dispositivo legal.

3. CLAUSULATERCETRA - DO VALOR, DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRn
3.1. VALOR: O valor da execução dos serviços, objeto deste contrato, é de RS 198.076,73 (cento
e noventa e oito mil setento e seis reais e setenta e três centavos), conforme proposta da CON-
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2.3. A execução de serviços imprevistos, ou seja, a alteração qualitativa, que respeitará o limite 

previsto no art. 65, 8 1º da Lei Federal nº 8.666/93, será medida e paga da seguinte maneira: 

2.3.1. Serviços constantes do orçamento estimativo: pelo preço unitário da proposta da 

CONTRATADA; 

2.3.2. Serviços não constantes do orçamento, mas que estejam presentes no universo de 

serviços discriminados pela Tabela de Preços da CONTRATANTE vigente na época da elabo- 

ração do orçamento, pelos valores nelas encontrados, obedecendo-se, em todo caso, a 

proporção do deságio apurado entre a proposta de preços vencedora do certame e a tabela 

de preços da CONTRATANTE. 

2.3.3. Serviços não constantes do orçamento e que não estejam presentes no universo de 

serviços discriminados pela Tabela de preços supramencionada, mediante a composição 

de preços unitários, em nível de mercado, que deverá ser elaborada pelo Departamento 

de Fiscalização da CONTRATANTE. 

2.4. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

2.4.1. Unilateralmente pela Contratante: 

2.4.1.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor ade- 

quação técnica aos seus objetivos; 

2.4.1.2. Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acrés- 

cimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites legalmente permitidos. 

2.4.2. Por acordo das partes: 

2.4.2.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

2.4.2.2. Quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, em face 

de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

2.4.2.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação 

do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 

execução do serviço; 

2.4.2.4. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os en- 

cargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do ser- 

viço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 

na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraor- 

dinária e extracontratual; 

2.5. Para efeito de observância dos limites de alterações contratuais previstos no art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, as reduções ou supressões de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto 

de reduções e o conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados sobre o valor original do 

contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de com- 

pensação entre eles, os limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. VALOR: O valor da execução dos serviços, objeto deste contrato, é de R$ 198.076,73 (cento 

e noventa e oito mil setenta e seis reais e setenta e três centavos), conforme proposta da CON- 

TRATADA datada de 16/10/2023 acostada aos autos. 
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3,1.1. Nos preços propostos, deverão estar incluídos todos os custos, transportes, carga e

descarga de materiais, despesas de execução, mão de obra, leis sociais, tributos, lucros e

quaisquer encargos que incidam sobre os serviços.

3.2. DOTAÇÃO: A despesa deste contrato correrá por conta da dotação ne:

Ficho: 001

Órgõo Gestor: 11 - Cômoro Municipol de Edéia

UnÍdode Orçamentário: 7 - Câmaro Municipal;
Funçõo: 01 - Legislativa;
Subfunçõo: 031 - Ação Legislotivo;
Programo: 00A7 - Ação Legislostiva;

Açõo: 1001 - lnvestimentos do Cdmoro Municipol
Elemento: 4.4.90.51.00 - Obros e lnstolações
Fonte de Recurso: 100 - Recursos Ordinários

4. cúusuLA QUARTA- DA MEDtçÃo, PAGAMENTo E RElusrE
4.1. Os serviços serão medidos de acordo com o estabelecido no Projeto Básico e Cronograma

Físico Financeiro e anexos ao lnstrumento Convocatório através de Fiscal a ser designado pela

Câmara Municipal de Edéía.

4.2. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, através de depósito em conta corrente bancária,

observada a ordem cronológica de apresentação das faturas aptas ao pagamento, o valor dos

serviços executados, baseado nas medições, sendo que as faturas/notas fiscais deverão ser apre-

sentadas com os documentos abaixo relacionados:
4.2.L. Relatório de Medição emitido pela Fiscalização da CONTRATANTE;

4.2,2. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS);

4.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Dívida Ativa da União e Receita Fede-

ral), Estadual e Municipal do domícílio da CONTRATADA;

4.2.4, As empresas sediadas fora do Território Goiano deverão apresentar, juntamente

com a certidão de regularidade do seu Estado de origem, a certidão de regularidade para

com a Fazenda Pública do Estado de Goiás.

4.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medi-
ante a apresentação da Certidão Negativa de Débítos Trabalhistas (CNDT).

4.2,6. Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal (referente ao ISS) do(s)
município(s) onde as obras ou serviços venham a ser prestados ou executados,
4.2,7. Cópia da matrícula - CEI- Cadastro Específico lndividual- da obra junto ao INSS;

4.2.8. Cópia da GPS - Guia da Previdência Socialcom o número do CElda obra, devidamente
recolhida e respectiva folha de pagamento, referentes ao período da medição;
4.2.9. Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência Social,
referente ao período da medição;
4.2,t0. Guia de recolhimento do ISS quitada relativa à fatura, devidamente homologada
pela Secretaria de Finanças do município de Edéia.

4.2.LO.L. A guia de que trata este item deverá identificar o número da nota fiscal a que
o recolhimento se refere.
4.2.10.2. A Câmara Municipal de Edéia deverá informar na Nota Fiscal, bem como o per-
centual do serviço executado em cada um, de acordo com relatório emítido pelo fiscal
da obra.
4.2.t0.3. A retenção e o recolhimento do ISS para o município de Edéia, caso haja, serão
realizados pela CONTRATANTE.

Estado de Goiás
CÂMARA MUNICIPAL DE EDÉAff,

A + Estado de Goiás 

qd + CÂMARA MUNICIPAL DE EDÉIA 
*-10 EDEIA 9 

3.1.1. Nos preços propostos, deverão estar incluídos todos os custos, transportes, carga e 

descarga de materiais, despesas de execução, mão de obra, leis sociais, tributos, lucros e 

quaisquer encargos que incidam sobre os serviços. 

3.2. DOTAÇÃO: A despesa deste contrato correrá por conta da dotação nº: 

Ficha: 001 

Órgão Gestor: 11 — Câmara Municipal de Edéia 

Unidade Orçamentária: 1 — Câmara Municipal; 

Função: 01 — Legislativa; 

Subfunção: 031 — Ação Legislativa; 

Programa: 0001 — Ação Legislastiva; 

Ação: 1001 — Investimentos da Câmara Municipal 

Elemento: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações 

Fonte de Recurso: 100 — Recursos Ordinários 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA MEDIÇÃO, PAGAMENTO E REJUSTE 
4.1. Os serviços serão medidos de acordo com o estabelecido no Projeto Básico e Cronograma 

Físico Financeiro e anexos ao Instrumento Convocatório através de Fiscal a ser designado pela 

Câmara Municipal de Edéia. 

4.2. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, através de depósito em conta corrente bancária, 

observada a ordem cronológica de apresentação das faturas aptas ao pagamento, o valor dos 

serviços executados, baseado nas medições, sendo que as faturas/notas fiscais deverão ser apre- 

sentadas com os documentos abaixo relacionados: 

4.2.1. Relatório de Medição emitido pela Fiscalização da CONTRATANTE; 

4.2.2. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS); 

4.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Dívida Ativa da União e Receita Fede- 

ral), Estadual e Municipal do domicílio da CONTRATADA; 

4.2.4. As empresas sediadas fora do Território Goiano deverão apresentar, juntamente 

com a certidão de regularidade do seu Estado de origem, a certidão de regularidade para 

com a Fazenda Pública do Estado de Goiás. 

4.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medi- 

ante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

4.2.6. Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal (referente ao ISS) do(s) 

município(s) onde as obras ou serviços venham a ser prestados ou executados. 

4.2.7. Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico Individual - da obra junto ao INSS; 

4.2.8. Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente 

recolhida e respectiva folha de pagamento, referentes ao período da medição; 

4.2.9. Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social, 

referente ao período da medição; 

4.2.10. Guia de recolhimento do ISS quitada relativa à fatura, devidamente homologada 

pela Secretaria de Finanças do município de Edéia. 

4.2.10.1. A guia de que trata este item deverá identificar o número da nota fiscal a que 

o recolhimento se refere. 

4.2.10.2. A Câmara Municipal de Edéia deverá informar na Nota Fiscal, bem como o per- 

centual do serviço executado em cada um, de acordo com relatório emitido pelo fiscal 
da obra. 

4.2.10.3. A retenção e o recolhimento do ISS para o município de Edéia, caso haja, serão 

realizados pela CONTRATANTE. 
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4.2.L1. Cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes aos serviços
contratados.

4.3. Os pagamentos serão efetuados até o 30e (trigésimo) dia após a data de apresentação da

fatura, considerando-se esta data como limite de vencimento da obrígação.
4,3.1.. Fica estabelecido que todos os pagamentos a serem realizados deverão ser efetivados
por meio de crédito em conta corrente do favorecido em lnstituição Bancária contratada para

centralizar a sua movimentação financeira.
4.4. A CONTRATADA assume a obrigação de: manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas quando da contratação conforme disposto no inciso Xlll do art. 55 da Lei ne 8.666/93.
4.5. Havendo atraso ou antecipação na execução de obras, serviços ou fornecimento, relativa-
mente à previsão do respectivo cronograma, que decorra da responsabilidade ou iniciativa do
contratado, o reajustamento obedecerá às condições seguintes:

4.5.1. Quando houver atraso, sem prejuízo da aplicação das sançôes contratuais devidas pela
mora:
4.5.1.1. Aumentando os preços, prevalecerão os índices vigentes na data êm que deveria ter
sido cumprida a obrigação;
4.5.t.2. Diminuindo os preços, prevalecerão os índices vigentes na data do efetivo cumpri-
mento da obrigação;
4,5.2. Quando houver antecipação, prevalecerão os índices vigentes na data do efetivo cum-
primento da obrigação.

4.6. Na hipótese de atraso na execução do contrato por culpa da administração, prevalecerão os
índíces vigentes neste período, se os preços aumentarem, ou serão aplicados os índices corres-
pondentes ao início do respectivo período, se os preços diminuírem.
4.7. As condíções de pagamento contídas no Projeto Básico se aplicam a este instrumento con-
tratual independente de sua transcrição.

5. CúUSULA QUINTA - DA GARANTIA CONTRATUAL
5.1. A contratada terá o prazo máxÍmo de ATÉ 5 (ClNcO) DIAS ÚTEIS para efetivar junto ao con-
tratante, a competente garantia contratual, sob pena de ter sido considerada inadimplente.
5.2. No prazo assínalado pelo subitem anterior, a C0NTRATADA deverá recolher garantia de exe-
cução contratual correspondente a um total de 5o/o (cinco por cento) do valor estimado de sua
proposta, compensado o valor já deposítado na manutenção da proposta, sob uma das formas
admitidas pelo art.56 da Lei Federal 8.666/93, com prazo de validade de 12 meses, renováveí
anualmente, durante toda a vigência do contrato, sendo que o não recolhimento será interpre-
tado como recusa à assinatura do contrato, acarretando-lhe as consequências legais, editalícias
e contratuais deste tipo de ato.
5.3. A garantía prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução do con-
trato, sendo atualizado monetariamente, caso efetuado em dinheiro, pela variação do índice
lPc/FlPE, ou outro da mesma natureza que venha a substituí-lo.
5.4. Em caso de adítamento no valor Ínicial estimado do contrato, seja a que título for, deverá
também ser aditada proporcionalmente a caução.
5.5. A garantía será levantada após 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data do recebi-
mento definitivo da obra, mediante comprovação de quitação para com o INSS, FGTS e ISSeN
das obras contratadas.
5.6. Quando a rescisão ocorrer com base nos íncisos Xll a XVlldo artigo 78, da Lei g.666/93, sem
que haja culpa da contratada, será devolvido a garantia.

W ffiffihttiõTPALDEEDÉrA

A ! Estado de Goiás 

nd »4 CÂMARA MUNICIPAL DE EDÉIA 
*-19- EDEIA 

4.2.11. Cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes aos serviços 

contratados. 

4.3. Os pagamentos serão efetuados até o 30º (trigésimo) dia após a data de apresentação da 

fatura, considerando-se esta data como limite de vencimento da obrigação. 

4.3.1. Fica estabelecido que todos os pagamentos a serem realizados deverão ser efetivados 

por meio de crédito em conta corrente do favorecido em Instituição Bancária contratada para 

centralizar a sua movimentação financeira. 

4.4. A CONTRATADA assume a obrigação de: manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas quando da contratação conforme disposto no inciso XIll do art. 55 da Lei nº 8.666/93. 

4.5. Havendo atraso ou antecipação na execução de obras, serviços ou fornecimento, relativa- 

mente à previsão do respectivo cronograma, que decorra da responsabilidade ou iniciativa do 

contratado, o reajustamento obedecerá às condições seguintes: 

4.5.1. Quando houver atraso, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais devidas pela 

mora: 

4.5.1.1. Aumentando os preços, prevalecerão os índices vigentes na data em que deveria ter 

sido cumprida a obrigação; 

4.5.1.2. Diminuindo os preços, prevalecerão os índices vigentes na data do efetivo cumpri- 

mento da obrigação; 

4.5.2. Quando houver antecipação, prevalecerão os índices vigentes na data do efetivo cum- 

primento da obrigação. 

4.6. Na hipótese de atraso na execução do contrato por culpa da administração, prevalecerão os 

índices vigentes neste período, se os preços aumentarem, ou serão aplicados os índices corres- 

pondentes ao início do respectivo período, se os preços diminuírem. 

4.7. As condições de pagamento contidas no Projeto Básico se aplicam a este instrumento con- 

tratual independente de sua transcrição. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

5.1. A contratada terá o prazo máximo de ATÉ 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS para efetivar junto ao con- 
tratante, a competente garantia contratual, sob pena de ter sido considerada inadimplente. 

5.2. No prazo assinalado pelo subitem anterior, a CONTRATADA deverá recolher garantia de exe- 

cução contratual correspondente a um total de 5% (cinco por cento) do valor estimado de sua 

proposta, compensado o valor já depositado na manutenção da proposta, sob uma das formas 

admitidas pelo art. 56 da Lei Federal 8.666/93, com prazo de validade de 12 meses, renovável 

anualmente, durante toda a vigência do contrato, sendo que o não recolhimento será interpre- 

tado como recusa à assinatura do contrato, acarretando-lhe as consequências legais, editalícias 

e contratuais deste tipo de ato. 

5.3. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução do con- 
trato, sendo atualizado monetariamente, caso efetuado em dinheiro, pela variação do índice 

IPC/FIPE, ou outro da mesma natureza que venha a substituí-lo. 

5.4. Em caso de aditamento no valor inicial estimado do contrato, seja a que título for, deverá 
também ser aditada proporcionalmente a caução. 

5.5. A garantia será levantada após 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data do recebi- 
mento definitivo da obra, mediante comprovação de quitação para com o INSS, FGTS e ISSQN 

das obras contratadas. 

5.6. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XIl a XVII do artigo 78, da Lei 8.666/93, sem 

que haja culpa da contratada, será devolvido a garantia. 
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5.7. No caso das rescisões de que tratam os incisos I a Xl, do citado art. 78 da Lei ne 8.666/93, a

garantia será utilizada para o ressarcimento de eventuais prejuízos e multas aplicadas. A quantia

restante, se existir, será devolvida à contratada, nos termos do artigo 80, lll da Lei de Licitações'

6.1. Os serviços, objeto do presente contrato, deverão ser executados e totalmente concluídos

dentro do prazo máximo de até 120 (Cento e vinte) dias, conforme Cronograma Físíco Financeiro,

os prazos serão contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE.

6.2. Os prazos de início das etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação,

mantidas as demais cláusulas deste contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio eco-

nômico-financeiro, desde que ocorra algum dos motivos elencados no § 1e, do art. 57 da Lei

8.666193, devendo a solicitação se dar previamente ao término do prazo previsto no item ante-

rior, com justificativa por escrito e prévia autorízação da Contratante.

6.3. O prazo de vigência deste contrato será de 01 (um) ano, contatos a partir da emissão da

Ordem de Serviços, não podendo ser prorrogado, salvo se ocorrer qualquer um dos motivos do

art.57, § le da Lei 8.666/93, que implique a prorrogação do prazo de execução e, consequente-

mente, exija a prorrogação da vigência contratual, com prévia justificativa e autorização da Pre-

sidente da Casa Legislativa devidamente acompanhado com parecer técnico de Engenheiro res-

ponsável pela fiscalização. O encerramento contratual não desobriga a contratada da responsa-

bilidade sob os serviços já executados.

6.4. PRORROGAÇÃO: Durante a vigência deste, o prazo previsto para a execução da obra poderá

ser prorrogado, através de Termo Aditivo, por solicitação da CONTRATADA e a critério do CON-

TRATANTE, se verificado e comprovado alguns dos seguintes motivos:

a)Calamidade pública;

b) Acidente na obra que avarie, temporariamente, alguma parte executada, uma vez pro-

vado que o acidente não decorreu de culpa da CONTRATADA;

c) Chuvas copiosas e suas consequências;
d)Ato ou fato oriundo da Administração do CONTRATANTE;

e) Outros casos previstos no § 1o, art.57 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

6.4.1. No caso previsto da alínea "d" do item anterior, o ato ou fato, deverá ser notificado
à CONTRATADA, mediante documento expedido pelo CONTRATANTE.

6.4.2. Nos casos previstos nas alíneas "à", "b", ttc", "e" do item 6.4, a inevitabilidade do

fato, a absoluta ausência da culpa da CONTRATADA, a relação direta de causa e efeito, en-

tre o fato alegado e o atraso na execução dos Serviços contratados, deverão ser compro-
vados, documentalmente, pela CONTRATADA, para apreciação preliminar pela Procurado-
ria Jurídica da Câmara de Edéia, e posterior decisão do CONTRATANTE.

6.4.3. O requerimento da CONTRATAD& nos casos acima mencionados, deverá ser protocolado
em prazo não superior a 10 (dez) dias corridos da data do ato, fato ou evento alegado como
causa do pedido de prorrogação. A comprovação de tempestividade do requerimento de que

trata o assunto, deverá ser feita, através do Recibo de Protocolo do CONTRATANTE.

Estado de Goiás
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5.7. No caso das rescisões de que tratam os incisos | a XI, do citado art. 78 da Lei nº 8.666/93, a 

garantia será utilizada para o ressarcimento de eventuais prejuízos e multas aplicadas. A quantia 

restante, se existir, será devolvida à contratada, nos termos do artigo 80, Ill da Lei de Licitações. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE CONCLUSÃO DA OBRA, PRAZO DE VIGÊNCIA DO CON- 
TRATO E PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

6.1. Os serviços, objeto do presente contrato, deverão ser executados e totalmente concluídos 

dentro do prazo máximo de até 120 (Cento e vinte) dias, conforme Cronograma Físico Financeiro, 

os prazos serão contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE. 

6.2. Os prazos de início das etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 

mantidas as demais cláusulas deste contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio eco- 

nômico-financeiro, desde que ocorra algum dos motivos elencados no 8 1º, do art. 57 da Lei 

8.666/93, devendo a solicitação se dar previamente ao término do prazo previsto no item ante- 

rior, com justificativa por escrito e prévia autorização da Contratante. 

6.3. O prazo de vigência deste contrato será de 01 (um) ano, contatos a partir da emissão da 

Ordem de Serviços, não podendo ser prorrogado, salvo se ocorrer qualquer um dos motivos do 

art. 57, 8 1º da Lei 8.666/93, que implique a prorrogação do prazo de execução e, consequente- 

mente, exija a prorrogação da vigência contratual, com prévia justificativa e autorização da Pre- 

sidente da Casa Legislativa devidamente acompanhado com parecer técnico de Engenheiro res- 

ponsável pela fiscalização. O encerramento contratual não desobriga a contratada da responsa- 

bilidade sob os serviços já executados. 

6.4. PRORROGAÇÃO: Durante a vigência deste, o prazo previsto para a execução da obra poderá 

ser prorrogado, através de Termo Aditivo, por solicitação da CONTRATADA e a critério do CON- 

TRATANTE, se verificado e comprovado alguns dos seguintes motivos: 

a) Calamidade pública; 

b) Acidente na obra que avarie, temporariamente, alguma parte executada, uma vez pro- 

vado que o acidente não decorreu de culpa da CONTRATADA; 

c) Chuvas copiosas e suas consequências; 

d) Ato ou fato oriundo da Administração do CONTRATANTE; 

e) Outros casos previstos no 8 1º, art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

6.4.1. No caso previsto da alínea “d” do item anterior, o ato ou fato, deverá ser notificado 

à CONTRATADA, mediante documento expedido pelo CONTRATANTE. 

6.4.2. Nos casos previstos nas alíneas “a”, “b”, “c”, “e” do item 6.4, a inevitabilidade do 

fato, a absoluta ausência da culpa da CONTRATADA, a relação direta de causa e efeito, en- 

tre o fato alegado e o atraso na execução dos Serviços contratados, deverão ser compro- 

vados, documentalmente, pela CONTRATADA, para apreciação preliminar pela Procurado- 

ria Jurídica da Câmara de Edéia, e posterior decisão do CONTRATANTE. 

6.4.3. O requerimento da CONTRATADA, nos casos acima mencionados, deverá ser protocolado 

em prazo não superior a 10 (dez) dias corridos da data do ato, fato ou evento alegado como 

causa do pedido de prorrogação. A comprovação de tempestividade do requerimento de que 

trata o assunto, deverá ser feita, através do Recibo de Protocolo do CONTRATANTE. 
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6.4.4. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada

pelo CONTRATANTE.

z. cuusur-A sETTMA - oo ncnÉsqMo ou suPRessÃo DE sERvlços
7.1. No decorrer da execução dos Serviços poderão ocorrer variaçôes para mais ou para menos

nas quantidades, visando economia da obra ou solução técnica recomendável, ficando mantidos
os preços unitários quaisquer que sejam estas variações em cada item até o limite previsto, prevê

o § 1" e 2e art. 65 da Lei 8.666/93.

7.2. Qualquer acréscimo ou supressão no valor inicial do contrato será efetuado, mediante Or-

dem Serviços especificada em aditamento contratual.

7.3. Caso venham surgir no decorrer da obra determinados Serviços que não tenham sido pre-

vistos, o seu preço unitário será definido pela CONTRATADA e aprovado pelo CONTRATANTE.

7.4. Nenhuma alteração e/ou modificação de forma, qualidade ou quantidade de Serviços, po-

derá ser feita pela CONTRATADA, sem expressa anuência do CONTRATANTE.

8. cúusulÁ orrAvA - DA DEscRrçÃo E ExEcuçÃo Dos sERvtços
8.1. Os serviços contratados deverão ser executados de acordo com o Memorial Descritivo e de-
mais documentos atinentes á contratação, além de ser obedecida as legislaçôes aplicáveis á pre-
sente contratação.

8.2. São Obrigações da Contratada:
8.2.1.Executar o contrato conforme especificações no Projeto, Memorial Descritivo e demais
documentos ínerentes a prestação dos serviços, com a devida alocação dos empregados em
quantidade e qualíficação necessárias para o fiel e perfeito cumprimento das cláusulas con-
tratuais, além de fornecer todo e qualquer equipamento e material necessário para a execu-

ção do serviço;
S.2.2.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
L2, t3 e L7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);
8.2.3.O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Contratante,
substituir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir às suas expensas no prazo máximo de 05
(cínco) dias, o produto com avaria ou defeítos;
8.2.4. Reparar, corrigir, remover ou substítuír as suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras realizados que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais neles empregados;
8.2.5.Comunicar ao físcaldo contrato, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
8.2.6.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.2.7.Assegurar aos empregados um ambiente de trabalho adequado, além de equipamentos
de segurança individual, e instalações seguras e adequadas ao cumprimento das normas de
saúde, segurança e bem-estar no trabalho;
S.2.S.Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, carga, descarga, seguros, deslocamento de pessoal, prestação
de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham incidir na execução do contrato.
8.2.9.lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
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6.4.4. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 

pelo CONTRATANTE. 

7. CLÁUSULA SETIMA - DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DE SERVIÇOS 

7.1. No decorrer da execução dos Serviços poderão ocorrer variações para mais ou para menos 

nas quantidades, visando economia da obra ou solução técnica recomendável, ficando mantidos 

os preços unitários quaisquer que sejam estas variações em cada item até o limite previsto, prevê 

081ºe2º art. 65 da Lei 8.666/93. 

7.2. Qualquer acréscimo ou supressão no valor inicial do contrato será efetuado, mediante Or- 

dem Serviços especificada em aditamento contratual. 

7.3. Caso venham surgir no decorrer da obra determinados Serviços que não tenham sido pre- 

vistos, o seu preço unitário será definido pela CONTRATADA e aprovado pelo CONTRATANTE. 

7.4. Nenhuma alteração e/ou modificação de forma, qualidade ou quantidade de Serviços, po- 

derá ser feita pela CONTRATADA, sem expressa anuência do CONTRATANTE. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DESCRIÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1. Os serviços contratados deverão ser executados de acordo com o Memorial Descritivo e de- 

mais documentos atinentes á contratação, além de ser obedecida as legislações aplicáveis á pre- 

sente contratação. 

8.2. São Obrigações da Contratada: 

8.2.1. Executar o contrato conforme especificações no Projeto, Memorial Descritivo e demais 

documentos inerentes a prestação dos serviços, com a devida alocação dos empregados em 

quantidade e qualificação necessárias para o fiel e perfeito cumprimento das cláusulas con- 

tratuais, além de fornecer todo e qualquer equipamento e material necessário para a execu- 

ção do serviço; 

8.2.2.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.2.3.0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Contratante, 

substituir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir às suas expensas no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, o produto com avaria ou defeitos; 

8.2.4.Reparar, corrigir, remover ou substituir as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras realizados que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais neles empregados; 

8.2.5.Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

8.2.6.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.2.7.Assegurar aos empregados um ambiente de trabalho adequado, além de equipamentos 

de segurança individual, e instalações seguras e adequadas ao cumprimento das normas de 

saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

8.2.8.Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, carga, descarga, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 

de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham incidir na execução do contrato. 
8.2.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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g.2.10. prestar todo e qualquer esclarecimentos ou informações solicitadas pela contratante

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento;

8.2.11. Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que nao esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que cotoque em risco a segurança e a integridade

de pessoas ou de bens de terceiros;
8.2,12, Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas e tudo o que

for necessário à execução dos serviços durante a vigência do contrato;
8.2.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este

projeto básico, no prazo determinado;
8,2.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, de qual-

quer mudança nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo;

8.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;
8.2,16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan-

titatívos de sua proposta, inclusíve quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros
e íncertos, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §le do art. 57

da Lei ns.8.666/93;
8.2.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municí-
pal, as normas de segurança da contratante;
8.2.18. lnstruir os empregados, quanto a prevenção de incêndios nas áreas da contratante;
8.2.19. Adotar providencias e precauçôes necessárias, inclusive consulta nos respectivos ór-
gãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,
elétricas e de comunicação.
8.2.20. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU/BR as Anotações e Registros de Responsa-

bilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos
das normas pertinentes (Leis ne.6.496/77 e L2.378/2010);
8.2.21. Elaborar Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo engenheiro responsável, as in-
formações sobre o andamento dos serviços, tais como, número de funcionários, equipamen-
tos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocor-
rências e outros fatos relacionados, assim como os comunicados à Fiscalização e situação das
atividades em relação ao cronograma previsto;
8.2.22. Refazer, ás suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido
no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles
realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo;
8.2.23. Observar todas as normas e diretrizes das Leis ambientais pertinentes a execução dos
serviços, providenciando destinação adequada aos resíduos que forem obtidos através do ser-
viço;
8.2.24. Providenciar junto aos Órgãos competentes eventuais liberaçôes alvarás, e todo de-
sembaraço da obra.

8.3. São Obrigações do Contratante:
8.3.1. Exigiro cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
8.3.2. Exercer o acompanhamento e fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão espe-
cialmente designada, anotando em regístro próprio as falhas detectadas, índícando día, mês
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8.2.10. Prestar todo e qualquer esclarecimentos ou informações solicitadas pela contratante 

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

8.2.11. Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que nao esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que coloque em risco a segurança e a integridade 

de pessoas ou de bens de terceiros; 

8.2.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços durante a vigência do contrato; 

8.2.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 

projeto básico, no prazo determinado; 

8.2.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, de qual- 

quer mudança nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 

8.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

8.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan- 

titativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 81º do art. 57 

da Lei nº. 8.666/93; 

8.2.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici- 

pal, as normas de segurança da contratante; 

8.2.18. Instruir os empregados, quanto a prevenção de incêndios nas áreas da contratante; 

8.2.19. Adotar providencias e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos ór- 

gãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação. 

8.2.20. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU/BR as Anotações e Registros de Responsa- 

bilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos 

das normas pertinentes (Leis nº. 6.496/77 e 12.378/2010); 

8.2.21. Elaborar Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo engenheiro responsável, as in- 

formações sobre o andamento dos serviços, tais como, número de funcionários, equipamen- 

tos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocor- 

rências e outros fatos relacionados, assim como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto; 

8.2.22. Refazer, ás suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 

realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 

anos, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

8.2.23. Observar todas as normas e diretrizes das Leis ambientais pertinentes a execução dos 

serviços, providenciando destinação adequada aos resíduos que forem obtidos através do ser- 

viço; 

8.2.24. Providenciar junto aos Órgãos competentes eventuais liberações alvarás, e todo de- 

sembaraço da obra. 

8.3. São Obrigações do Contratante: 

8.3.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.3.2. Exercer o acompanhamento e fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão espe- 
cialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 
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e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

8.3.3. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando ptazo para sua corre-

ção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.3.4. Pagar à contratada o valor resultante da prestação de serviços de acordo com o crono-
grama físico financeiro proposto pela contratante;
8.3.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto deste contrato;
8.3.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
8.3.7. Exigir da contratada que providencie seguínte documentação como condição indispen-

sável para o recebimento definitivo o objeto, QUANDO FOR O CASO:

8.3.7.1. As "built", elaborado pelo responsável por sua execução;
8.3.7.2. Comprovação das ligações definitivas de energia, água, gás e telefone;
8.3.7.3. Laudo de Vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
8.3.7.4, A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço,
tendo em vista o direito assegurado á contratante no art.69 da Lei ns. 8.666/93 e no

art.72 da Leí ne.8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor);

9. cúusurA NoNA - DA FrscAuzAçÃo E DA GEsrÃo Do coNTRATo
9.1. A fiscalização da contratação será exercida por representante designado pela Presidencia

desta Casa Legislativa, ao qual competirá dÍrimir dúvidas e registrar ocorrências que surgirem no

curso da execução do Contrato, e de tudo dará ciência à Contratante.
9.2. A fiscalização de todas as fases da execução dos serviços será feita pelo fiscal designado pela

contratante designado pela Portaria acostada aos autos.
9.3. Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um diário de obra permanentemente
disponível para lançamentos no localda obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda
é de inteira responsabilidade da contratada, a qual deverá entregar, sempre que solicitado, cópia
do Diário de Obra ao Engenheiro da empresa responsável pela Supervísão da obra.
9.4. As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a rea-
lização dos trabalhos da contratada, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário
de Obra, e, aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura
de seu Engenheiro RT.

9.5. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a con-
tratada deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alte-
rações técnicas ou servíços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

9.5.1. Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como
formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

9.6. A Gestão de todo o procedímento de contratação, inclusive o acompanhamento ou execução
administrativa do contrato, será feita por servidor especialmente designado pela Presidência,
conforme Portaria anexada neste instrumento contratual.

10. cúusulA DÉSMA- Do RECEB|MENTo Do sERVtço
10.1. O conjunto da Obra será recebido da seguinte forma:

10.1.1. Provisoríamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformídade
com as especificações constantes do Edital e da proposta.
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e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.3.3. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua corre- 

ção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.3.4. Pagar à contratada o valor resultante da prestação de serviços de acordo com o crono- 

grama físico financeiro proposto pela contratante; 

8.3.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto deste contrato; 

8.3.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.3.7. Exigir da contratada que providencie seguinte documentação como condição indispen- 

sável para o recebimento definitivo o objeto, QUANDO FOR O CASO: 

8.3.7.1. As “built”, elaborado pelo responsável por sua execução; 

8.3.7.2. Comprovação das ligações definitivas de energia, água, gás e telefone; 

8.3.7.3. Laudo de Vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

8.3.7.4. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, 

tendo em vista o direito assegurado á contratante no art.69 da Lei nº. 8.666/93 e no 

art.12 da Lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor); 

9. CLÁUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. A fiscalização da contratação será exercida por representante designado pela Presidencia 

desta Casa Legislativa, ao qual competirá dirimir dúvidas e registrar ocorrências que surgirem no 

curso da execução do Contrato, e de tudo dará ciência à Contratante. 

9.2. A fiscalização de todas as fases da execução dos serviços será feita pelo fiscal designado pela 

contratante designado pela Portaria acostada aos autos. 

9.3. Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um diário de obra permanentemente 

disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda 

é de inteira responsabilidade da contratada, a qual deverá entregar, sempre que solicitado, cópia 

do Diário de Obra ao Engenheiro da empresa responsável pela Supervisão da obra. 

9.4. As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a rea- 

lização dos trabalhos da contratada, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário 

de Obra, e, aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura 

de seu Engenheiro RT. 

9.5. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a con- 

tratada deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alte- 

rações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais. 

9.5.1. Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como 

formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado. 

9.6. A Gestão de todo o procedimento de contratação, inclusive o acompanhamento ou execução 

administrativa do contrato, será feita por servidor especialmente designado pela Presidência, 

conforme Portaria anexada neste instrumento contratual. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

10.1. O conjunto da Obra será recebido da seguinte forma: 

10.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 

com as especificações constantes do Edital e da proposta. 
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LO.L.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações cons-
tantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 30 (trinta)
dias do recebimento provisório.

LO.z. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no día

do esgotamento do prazo.

10.3. A Obra deverá ser executada respeÍtando o prazo estipulado no Cronograma Físico Fi-

nanceiro.

tO.4. O recebimento definitivo da obra por parte da contratante, não excluirá a responsabili-
dade da Contratada pela perfeita execução dos serviços contratados, sendo devido sanar quais-
quer irregularidades que forem detectadas durante o prazo de garantia da obra, conforme Có-
digo Civil Brasileiro, o qual seja, 05 (cinco) anos.

10.5. Os critérios de recebimento e aceitação do serviço encontram-se descritos no Projeto Bá-
sico e nos demais anexos que fazem parte do Edital.

11. cúusuLA DÉcrMA pRtMEtRA - DA SUBCoNTRATAçÃo
11.1. Será permitido ao contratado, em regime de responsabilidade solídária e sem prejuízo das
suas responsabilidades contratuais e legaís, realizar subcontratação, desde que observadas, si-
multaneamente, as seguintes condições:

11.1.1. O valor total das parcelas subcontratadas não poderá ultrapassar o percentual de 30%
(trinta por cento) do valor total da obra.
Ll..t.z. É proibida a subcontratação do conjunto de itens para os quais foi exigido, como re-
quisíto de habilitação técnica, a apresentação de atestados que comprovem execução de ser-
viço com características semelhantes.

11'2. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente
abrangerá etapas determinadas dos serviços, fÍcando claro que a subcontratada apenas reforçará
a capacidade técnica da contratada, que executará, por seus próprios meios, o príncipal dos ser-
viços de que trata este CONTRAT0, assumindo a responsabilídade direta e integral pela qualidade
dos serviços contratados.
11.3. A assinatura deste contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única respon-
sável perante a CONTRATANTE, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser sub-
contratada.
11.4. A relação estabelecída na assinatura deste instrumento é exclusivamente entre CONTRA-
TANTE e CONTRATADA, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie com a
subcontratada, ínclusive no que pertinente a medição e pagamento.
11.5. A CONTRATANTE se reserva o díreito de, após a contratação dos serviços, exigir que o pes-
soaltécníco e auxiliar da empresa contratada e de suas subcontratadas, se submetam à compro-
vação de suficiência a ser por ele realizada e de determinar a substituição de qualquer membro
da equipe que não esteja apresentando o rendímento desejado.
11.6. A CONTRATADA, ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços, devi-
damente formalizada por aditamento, deverá comprovar perante a contratante as condições de
habilitação de sua subcontratada necessárias à execução do objeto, respondendo, solidaria-
mente com esta, pelo inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto do contrato.
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10.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações cons- 

tantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 30 (trinta) 

dias do recebimento provisório. 

10.2. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

10.3. A Obra deverá ser executada respeitando o prazo estipulado no Cronograma Físico Fi- 

nanceiro. 

10.4. O recebimento definitivo da obra por parte da contratante, não excluirá a responsabili- 

dade da Contratada pela perfeita execução dos serviços contratados, sendo devido sanar quais- 

quer irregularidades que forem detectadas durante o prazo de garantia da obra, conforme Có- 

digo Civil Brasileiro, o qual seja, 05 (cinco) anos. 

10.5. Os critérios de recebimento e aceitação do serviço encontram-se descritos no Projeto Bá- 

sico e nos demais anexos que fazem parte do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
11.1. Será permitido ao contratado, em regime de responsabilidade solidária e sem prejuízo das 

suas responsabilidades contratuais e legais, realizar subcontratação, desde que observadas, si- 

multaneamente, as seguintes condições: 

11.1.1. O valor total das parcelas subcontratadas não poderá ultrapassar o percentual de 30% 

(trinta por cento) do valor total da obra. 

11.1.2. É proibida a subcontratação do conjunto de itens para os quais foi exigido, como re- 

quisito de habilitação técnica, a apresentação de atestados que comprovem execução de ser- 

viço com características semelhantes. 

11.2. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente 

abrangerá etapas determinadas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará 

a capacidade técnica da contratada, que executará, por seus próprios meios, o principal dos ser- 

viços de que trata este CONTRATO, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade 

dos serviços contratados. 

11.3. A assinatura deste contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única respon- 

sável perante a CONTRATANTE, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser sub- 

contratada. 

11.4. A relação estabelecida na assinatura deste instrumento é exclusivamente entre CONTRA- 

TANTE e CONTRATADA, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie com a 

subcontratada, inclusive no que pertinente a medição e pagamento. 

11.5. A CONTRATANTE se reserva o direito de, após a contratação dos serviços, exigir que o pes- 

soal técnico e auxiliar da empresa contratada e de suas subcontratadas, se submetam à compro- 

vação de suficiência a ser por ele realizada e de determinar a substituição de qualquer membro 

da equipe que não esteja apresentando o rendimento desejado. 

11.6. A CONTRATADA, ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços, devi- 

damente formalizada por aditamento, deverá comprovar perante a contratante as condições de 

habilitação de sua subcontratada necessárias à execução do objeto, respondendo, solidaria- 

mente com esta, pelo inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto do contrato. 
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12.6.1,6 (seis) meses, nos casos de:
L2.6.!,1. Aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem
que o CONTRATADO tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela

Administração;
12,6.1.2. Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

L2.6.2.12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de ser-
viço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;
12.6.3. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de;

12.6.3.1. Entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou
danificada;
L2.6.3.2. Paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa funda-
mentação e prévia comunicação à Administração;
12.6.3.3. Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da admi-
nistração estadual;
L2.6.3.4. Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no
recolhimento de qualquer tributo.

L2.7. A prátíca de qualquer das infrações previstas no subitem 12.6,3 sujeita o CONTRATADO à

declaração de inidoneidade, ficando impedido de licitar e contratar com o poder Legislativo de
Edéia, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
quando ressarcida a Administração dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da respec-
tiva sanção.
12.8. A aplicação das sanções a que se sujeita o CONTRATADO, inclusive a de multa aplicada nos
termos do subitem L2.4, não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as demais sanções previstas na legislação de regência.
12.9. Todas as penalidades previstas serão aplicadas por meio de processo administrativo, sem
prejuízo das demais sanções civis ou penais estabelecidas em leí, no Edital, Projetos Básícos e
anexos a este termo contratual.

13.1. O presente instrumento poderá ser rescindido:
13.1.1, Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I

a Xll e XVlldo art.78, da Lei ne 8.666/93 (observado o disposto no artigo 80 da mesma
lei);
L3.L.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licítação,
desde que haja conveniência para Administração;
13.1.3. Judicial, nos termos da íegíslação;

L3.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorízação escrita e fun-
damentada da autoridade competente.

13.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, em consonância
com o art.79, § 2e da Lei ne 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressar-
cido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

13.3.1. Devolução da garantia;
13.3.2. Pagamento devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
X3.3.3. Pagamento do custo da desmobilização, quando previsto no orçamento sintético.

14. CúUSUIA DÉclMA QUARTA - Dos TRIBUToS E RESPoNSABILIDADES

-L.pn
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12.6.1. 6 (seis) meses, nos casos de: 

12.6.1.1. Aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem 

que o CONTRATADO tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela 

Administração; 

12.6.1.2. Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida; 

12.6.2. 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de ser- 

viço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens; 

12.6.3. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de; 

12.6.3.1. Entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou 

danificada; 

12.6.3.2. Paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa funda- 

mentação e prévia comunicação à Administração; 

12.6.3.3. Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da admi- 

nistração estadual; 

12.6.3.4. Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 

recolhimento de qualquer tributo. 

12.7. A prática de qualquer das infrações previstas no subitem 12.6.3 sujeita o CONTRATADO à 

declaração de inidoneidade, ficando impedido de licitar e contratar com o poder Legislativo de 

Edéia, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

quando ressarcida a Administração dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da respec- 

tiva sanção. 

12.8. A aplicação das sanções a que se sujeita o CONTRATADO, inclusive a de multa aplicada nos 

termos do subitem 12.4, não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato 

e aplique as demais sanções previstas na legislação de regência. 

12.9. Todas as penalidades previstas serão aplicadas por meio de processo administrativo, sem 

prejuízo das demais sanções civis ou penais estabelecidas em lei, no Edital, Projetos Básicos e 

anexos a este termo contratual. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO 
13.1. O presente instrumento poderá ser rescindido: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos | 

a XIl e XVil do art. 78, da Lei nº 8.666/93 (observado o disposto no artigo 80 da mesma 

lei); 

13.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para Administração; 

13.1.3. Judicial, nos termos da legislação; 

13.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fun- 

damentada da autoridade competente. 

13.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XIl a XVII do artigo 78, em consonância 

com o art. 79, 8 2º da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressar- 

cido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

13.3.1. Devolução da garantia; 

13.3.2. Pagamento devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

13.3.3. Pagamento do custo da desmobilização, quando previsto no orçamento sintético. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS TRIBUTOS E RESPONSABILIDADES 
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M.t. É da inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais decorrentes deste contrato.
LA.t. A CONTRATANTE exime-se da responsabilidade Civil por danos pessoais ou materiaÍs por-

ventura causados em decorrência da execução dos serviços, objeto deste instrumento, ficando
esta como obrigação exclusiva da CONTRATADA.

14.3. A CONTRATADA responderá civilmente durante 05 (cinco) anos contados da data de rece-
bimento definitivo dos serviços, pela solidez, segurança da obra e dos materiais.

L4.3.1. Constatado vícios ou defeitos deverá a CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de
180 (cento e oitenta) dias contados a partir do conhecimento destes, acionar o contratado
sob pena de decair dos seus direitos.

L4.4. A CONTRATADA responde por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a

terceiros, em especial a contratada em virtude da execução das obras e serviços a seu encargo,
respondendo por si e por seus sucessores.

rs. cúusuua DÉoMA eurNTA - DA puBucAçÃo Do coNTRATo
15.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar o cadastramento deste contrato no site do TCM-

GO, no prazo máximo de 03 (três) dias úteís, a contar da sua publicação oficial, nos termos da

lnstrução Normativa - lN ne OLO{2O15.

15.2. Caberá, ainda, ao CONTRATANTE, provídenciar a publicação do extrato do presente con-
trato em meio oficial de comunícação, publicidade e divulgação dos atos normativos e adminis-

trativos, conforme disposto no art. 61,, parágrafo único da Lei 8.666193.

16. CúUSU!Á DÉCIMA SEXTA - DO FORO

17.1. Elege-se o Foro da Comarca de Edéia - GO, para dirimir todas as questões emergentes deste

contrato, que não puderam ser dírimidas em sede administrativa, com renúncia de qualquer ou-

tro, por mais privilegiado que seja.

17.2. Aos casos omíssos e/ou contradÍtórios aplicam-se as disposíçôes contidas na Lei Federal ne

8.6661e3.

E, por assim estarem justas, combinadas e contratadas, assinam este instrumento as partes, por

seus representantes, na presença das testemunhas abaixo, a tudo presente.

Edéia- GO,07 de Novembro de 2023
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14.1. É da inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais decorrentes deste contrato. 

14.1. ACONTRATANTE exime-se da responsabilidade Civil por danos pessoais ou materiais por- 

ventura causados em decorrência da execução dos serviços, objeto deste instrumento, ficando 

esta como obrigação exclusiva da CONTRATADA. 

14.3. A CONTRATADA responderá civilmente durante 05 (cinco) anos contados da data de rece- 

bimento definitivo dos serviços, pela solidez, segurança da obra e dos materiais. 

14.3.1. Constatado vícios ou defeitos deverá a CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de 

180 (cento e oitenta) dias contados a partir do conhecimento destes, acionar o contratado 

sob pena de decair dos seus direitos. 

14.4. A CONTRATADA responde por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a 

terceiros, em especial a contratada em virtude da execução das obras e serviços a seu encargo, 

respondendo por si e por seus sucessores. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
15.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar o cadastramento deste contrato no site do TCM- 

GO, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da sua publicação oficial, nos termos da 

Instrução Normativa — IN nº 010/2015. 

15.2. Caberá, ainda, ao CONTRATANTE, providenciar a publicação do extrato do presente con- 

trato em meio oficial de comunicação, publicidade e divulgação dos atos normativos e adminis- 

trativos, conforme disposto no art. 61, parágrafo único da Lei 8.666/93. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 
17.1. Elege-se o Foro da Comarca de Edéia — GO, para dirimir todas as questões emergentes deste 

contrato, que não puderam ser dirimidas em sede administrativa, com renúncia de qualquer ou- 

tro, por mais privilegiado que seja. 

17.2. Aos casos omissos e/ou contraditórios aplicam-se as disposições contidas na Lei Federal nº. 

8.666/93. 

E, por assim estarem justas, combinadas e contratadas, assinam este instrumento as partes, por 

seus representantes, na presença das testemunhas abaixo, a tudo presente. 

Edéia- GO, 07 de Novembro de 2023 

e mio O 
A Vu Jo «pm =) ZXo aa Pee a Caso O serrro 

lira UNICIPAL DE EDÉIA MART SERVIÇOS E ENGENHARIA LTDA 

CNPJ 04.232.685/0001-52 CNPJ 32.575.001/0001-50 

CONTRATANTE CONTRATADA 

r// 

1) ( dy CPF 1% / IM) NA «bd 
    

  

corr 565.54 4,38)-94 
| EN 

(é Y Estado de Goiás” 
Z CÂMARA MUNICIPAL'DE EDÉIA 

 


